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i. e x e

Dê-se ao art. 11 do projeto de lei a seguinte redação: 
“ Art. 11 – O Poder Executivo deve instituir taxas para o credenciamento de que trata o 
art. 5º  desta Lei.” , bem como suprima-se os incisos I, II, III, IV, V e VI, e os  
§ 1º e § 2º do mesmo artigo. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O art. 11 institui taxas e ralaciona valores para o credenciamento de produtores, 
certificadores, beneficiadores, comerciantes, laboratórios e responsáveis técnicos junto 
ao RENASEM. 
 
Tal matéria não deve ser objeto de lei e sim regulamentada pelo Poder Executivo, sob 
risco de tornar-se ineficiente pela depreciação dos valores elencados.  
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